
PROCESSO SELETIVO INTERNO

EDITAL Nº 0057/2021

O Centro Educacional de Ensino Superior de Patos LTDA, torna pública a abertura das
inscrições do Processo Seletivo Interno para contratação de TUTOR(ASSISTENTE SOCIAL)
DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM ATENÇÃO PRIMÁRIA À
SAÚDE, UNIDADE UNIFIP – PB.

A tutoria refere-se à proposta do Projeto Político Pedagógico do Programa, orientado
segundo as definições da Resolução CNRMS nº 2/2012, cuja função caracteriza-se por
atividade de orientação acadêmica de residentes e preceptores, estruturada preferencialmente
nas modalidades de tutoria de núcleo e campo. (BRASIL. MEC. SESu. CNRMS, 2012).

Propõe-se formar residentes com competências teórica, técnica, política e eticamente
comprometidos com o projeto social emancipatório, aptos para atuar junto as expressões da
“questão social”, formulando e implementando propostas de intervenção para seu
enfrentamento, com capacidade de promover o exercício da cidadania através da garantia dos
direitos sociais, políticos e humanos no conjunto das relações sociais no âmbito da APS, com
base no rigor científico para conhecer e agir sobre os problemas/situações do processo saúde-
doença mais prevalentes no perfil epidemiológico nacional, com ênfases na sua região de
atuação, com abordagem centrada na pessoa e de acordo com os pressupostos da
interdisciplinaridade e interprofissionalidade.

O presente Processo Seletivo destina-se ao Recrutamento de Pessoal a ser contratado de
acordo com as seguintes instruções:

1. REQUISITOS BÁSICOS
 Ser Assistente Social;
 Ser Docente do Curso de Serviço Social do UNIFIP;
 Formação mínima de mestre (Resolução CNRMS nº 2/2012);
 Ser um profissional da Instituição Formadora (Resolução CNRMS nº 2/2012);
 Experiência profissional na área de concentração (APS) de, no mínimo 06 meses.

2. REQUISITOS ESPECÍFICOS
 Disponibilidade de 6h semanais, destinadas ao desenvolvimento de orientação
acadêmica voltada à discussão das atividades teóricas, teórico-práticas e práticas
desenvolvidas pelos residentes e preceptores; desenvolver conteúdos da matriz
curricular do Programa e participar das reuniões de alinhamento do processo de
trabalho (Educação Permanente).

 Implementar estratégias pedagógicas que integrem saberes e práticas, promovendo a
articulação ensino/serviço, realizando encontros periódicos com residentes e
preceptores com frequência mínima semanal, contemplando todas as áreas
envolvidas no programa;

 Conhecer a metodologias ativas de ensino-aprendizagem; possuir atitude crítica e
criativa no desenvolvimento de suas atribuições; fundamentar-se no desenvolvimento
de competências profissionais; fomentar pesquisa em APS e estabelecer relações
empáticas para trabalhar em equipe, na perspectiva da interprofissionalidade e dos
aspectos éticos/humanos da formação em saúde;

 Participar do planejamento e implementação das atividades de Educação
Permanente em Saúde para os preceptores;

 Planejar e implementar, junto aos preceptores, equipe de saúde, docentes e
residentes, ações voltadas à qualificação dos serviços e desenvolvimento de novas
tecnologias para atenção e gestão em saúde;



 Articular a integração dos preceptores e residentes com os respectivos pares de
outros programas,

 Participar do processo de avaliação dos residentes;
 Participar da avaliação do Projeto Político Pedagógico do Programa, contribuindo
para o seu aprimoramento;

 Orientar e avaliar os trabalhos de conclusão do Programa de Residência.

3. DA INSCRIÇÃO
A inscrição deve ser realizada através do site https://unifip.edu.br/inicio, no campo

Trabalhe Conosco, EDITAL 0057 – TUTOR DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA
MULTIPROFISSIONAL, unidade UNIFIP, no período de 04 a 11 de outubro de 2021.

No ato da inscrição, o (a) candidato (a) deverá enviar escaneados em PDF a seguinte
documentação:

A. Currículo Lattes em PDF, com Cópia do Diploma das Titulações e comprovação da
experiência na área de concentração do Programa (Atenção Primária à Saúde);

B. Ficha de Inscrição, preenchida e assinada, de forma legível, caso a ficha não esteja
legível o candidato será eliminado (ANEXO I).

OBSERVAÇÃO: É de interira responsabilidade do candidato acompanhar as convocatórias do
Processo Seletivo através do site, o candidato que não comparecer a entrevista, será
desclassificado do Processo Seletivo.

4. DA SELEÇÃO
A. A Seleção será realizada através da Análise Curricular;
B. Comprovação dos documentos Curriculares;
C. Entrevista Individual.

04 de outubro de 2021.

_____________________________________
Gerência de Gente e Gestão - UNIFIP

https://unifip.edu.br/inicio


ANEXO I

Nome:
Endereço:
E-mail: Telefone:

Formação Universitária
Graduação

Instituição Curso Início/Término

Especialização
Instituição Curso Início/Término

Mestrado
Instituição Curso Início/Término

Doutorado
Instituição Curso Início/Término

Experiência Profissional
Empresa ou Instituição Cargo Início/Término
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